
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, em 
conformidade com o Artigo 18, inciso I, alínea "d" do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Nova Andradina-MS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a pedido, a servidora DANIELA MALDONADO BASSO, do 
quadro de Servidores/as Comissionados/as da Câmara Municipal de Nova Andradina - cargo 
de Auxiliar Parlamentar - DAS - 7, previsto na Lei Complementar 135, de 04 de janeiro de 
2012. 

Art. 2°. O Departamento de Recursos Humanos averbará a exoneração da servidora 
constante desta Portaria em sua ficha funcional. 

Art. 3°. Esta P01taria entra em vigor a partir de 04 de novembro, revogando - se as 
disposições ao contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, 05 de Novembro de 2024 . 

LEANDRO FERREIRA 
LUIZ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPA.L DE NOVA ANDRADINA, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas anibui<;ões legais, em 
conformidade com o Artigo 18. inciso !, alínea "d" do Regimento interno da Càmara 
Municipal de Nova Andradina-MS. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Exonerar a pedido. a servidora DANlELA MALDONADO BASSO. do 
quadro de Servidores/as Comissionados/as da Câmara Municipal de Nova Andradina - cargo 
de Auxiliar Parlamentar - DAS - 7, previsto na Lei Complementar 135, de 04 de janeiro de 
2012. 

Art. 21
\ O Departamento de Recursos Humanos avcrbrmi a cx.oncração da servidora 

constante desta Portaria em sua ficha funcion al. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 04 de: novembro, revogando - se as 
dispo~ições ao contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, 05 de Novembro de 2024 . 

LEANDRO FERREIR A LUI Z FEDOSSI - PSDB 
"Dr. Lea11<lro" 

Presidente Ja Cúmara l'vfunlcipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

''Nomeia para cargo em t.:omissão" . 

PRESIDENTE DA Cc\MARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL , no'"º da'"'"" atrib11i\:ões legais. cm conformidade com o 
Artigo J 8, indso .T, alinefl "d'1 do Regimento Interno da Cámara :\iunicipal de Nova Andrndiua
MS. 

RESOLVf:: 

Art. 1°. NOMEAR. a partir desta data, JOEDER MARCELO NOVAES DE SOUZA 

TAVEIRA , para exercer o Cargo cm Comissão de AUX'lLIAR PARLAMENTAR - símbolo 

DAS-7, do Quadro de Servidores/as Comissionados/as da Càmara de Nova Andradina -MS. 

Art. 2º. A nomeada, ao comparecer para assumir o cargo acima descrito, receberá junto 

corn o tcrrno de posse suas atribuições, direitos e deveres referentes ao cargo. 

Art. 3". DETERMINAR que o nomeado desemrenhe suas funções no Gabinete do 

Vert:ador Leandro Fen-eira Luiz. Fedossi - PSDB. 

Are. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPR~-SE. 

Gabinete da Presidência. 05 <le novembro <le 2024. 

Lll:ANDRO FERREIRA LU IZ Fll:DOSSI - PSDB 
"Dr. Le,andro" 

Presidente da Càm(trd Municipal 
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